
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 943/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio das Secretarias Municipais de Saúde, Assistência 

Social e Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho, promova a articulação permanente entre as 

políticas públicas voltadas à população LGBTI+, com vistas à construção de fluxos integrados 

de atendimento e acompanhamento. 

A presente indicação tem por finalidade fortalecer a integração entre os serviços municipais 

que atendem a população LGBTI+, estabelecendo mecanismos de cooperação, 

encaminhamento e acompanhamento compartilhado das demandas apresentadas pelos 

usuários, especialmente em situações de vulnerabilidade social, violação de direitos, 

discriminação e dificuldades de acesso a serviços públicos. 

JUSTIFICATIVA 

Os desafios enfrentados pela população LGBTI+ frequentemente envolvem mais de uma 

política pública simultaneamente. Demandas relacionadas à saúde, assistência social, 

inserção produtiva, acesso a direitos e proteção social raramente se apresentam de forma 

isolada, exigindo atuação coordenada dos diferentes órgãos da administração municipal. 

Entretanto, a estrutura administrativa costuma organizar os serviços por áreas específicas, o 

que pode dificultar a continuidade do atendimento e a construção de respostas integradas 

para situações mais complexas. O fortalecimento da articulação entre as secretarias permitirá 

maior eficiência nos encaminhamentos, melhor aproveitamento da rede já existente e 

atendimento mais adequado às necessidades da população. 

Dessa forma, a presente indicação busca consolidar mecanismos de integração entre as 

políticas públicas municipais, contribuindo para uma atuação mais coordenada e efetiva do 

poder público. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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